
Prefeitura Muni_apal de Marco 
Estado d o Ceara 

SECRETARIAS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E INFRAESTRUTURA 

EDITAL DE PREGÃO PREf. ENCIAL N°429010112020 

As Secretarias acima citadas tornam púb  co  para conhecimento dos interessados 
que estarão recebendo, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela 
Portaria n° 01112019/01, de 01 de noveribro de 2019, no local, data e horário a 
seguir discriminados, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS 
COMERCIAIS para licitação sob a modalic ade de PREGAO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO e Regime de Execução de PREÇO UNITARIO, mediante as 
condições estabelecidas neste edital, regrlo pelas normas gerais contidas na Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 20W, no Decreto Federal n° 3.555. de 08 de 
agosto de 2000, na Lei Complementar r' 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
subsidiariamente nas normas contidas na _ei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações. 

CAPiTULO 1 - DO LOCAL, DATA, HORARIO DO RECEBIMENTO E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS E ANEXOS 

1.1.- LOCAL 
Sala da Comissão Permanente de Licita( ao  (CPL),  situada à Av. Prefeito  Guido  
Osterno,  sin,  Bairro Centro, CEP.: 62.560-000, Município de Marco-CE. 

1.2. - DATA E HORÁRIO 
03  de  N\ kce-c-z" de 2020, as  UN   h. 

1.3.- ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Minuta de Contrato 
Anexo  ill  — Modelo de Declaração de  Men  
Anexo IV — Modelo de Declaração de ME, 
Anexo V — Modelo de Carta de Credencia 
Anexo VI — Modelo de Declaração Cumpr 

CAPITULO 2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação  tern  por objetivo 
destinadas a atender as neces&dade 
Social e Intraestrutura, rios nistritos 
Marco-CE., de accrdo  corn  o Termo de 
EditaL 

PP e/ou Cooperativa 
nto 

ento dos Requisitos de Habilitação 

(fr 
ornecirnento de refeições prontas 

retarias de  Sande,  Assistência 
mbo e Panacui, Municipio de 

ência constante no Anexo I deste 
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Prefeitura Muni ipal de Marco 
Estado  di  Ceara 

CAPÍTULO 3— DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todo os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação ue preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste  Edit  

3.2. Poderão participar ainda as empre as que, mesmo sem credenciamento, 
encaminharem seus envelopes na sala d Comissão de Licitação via portador ou 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo Estas não terão direito a lances; 

3.3.  Sera  garantido, aos licitantes enquadr dos como Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e as  Cooperatives  que se e quadrem nos termos do  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, tratamento diferenciado  pre  ,sto na Lei Complementar n° 123/2006, 
em seu Capitulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas; 

3.4. Os interessados que desejarem obte o edital deverão efetuar o pagamento 
referente ao custo de reprodução do edital e seus anexos no valor de R$ 20,00 
(Vinte reais) através de depósito bancário ra Conta Corrente n°1 1815-0, Agencia 
2273-x, Banco do Brasil, da Prefeitura de Marco. 0 mesmo poderá ser solicitado 
gratuitamente em arquivo digital, devendo p interessado apresentar qualquer meio 
para que o edital seja copiado, como Dor exemplo um CD. Também estará 
disponível no  site  do ICE (Tribunal de Cortas do Estado), no "Portal de Licitações 
dos Municípios"; 

3.5. É vedada a participação de licitante: 
3.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
3.5.2. Que tenha em comum um ou rpais sócios cotistas e/ou prepostos com 

procuração; 
3.5.3. Que esteja sob processo de  fare  ria, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, fusão, cisao, incorporação e liquidação; 
3.5.4. Impedida de licitar e contratar  co  a Administração Pública; 
3.5.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Administração; 
3.5.6. Declarada iniclônea pela Admini  raga:,  Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta cond ao; e 
3.5.7. Estrangeira não autorizada a  co 	rcializar no pais. 
3.5.8. Licitantes enquadrados nas  hi  oteses previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/93, quando for o caso. 

3.6. Os licitantes deverão acompanhar p ssiveis modificações dos termos deste 
edital, através de adendos, pelos mesmo meios os quais foi publicado o extrato 
originário do edital. Referidos adendos  tar -them  serão disponibilizados no  site  do 
TCE. 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N — Centro — Fon (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
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CAPÍTULO 4 — DO CREDENCIA 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE H 

4.1. Para o credenciamento deverão se 
originais ou autenticados em cartório, os q 

a) carta de credenciamento devidai 	 
licitante conforme modelo do anexo V 
b) tratando-se de representante legal, 
instrumento de registro comercial, n 
para exercer direitos e assumir obriga 
c) tratando-se de procurador, a 
particular, da qual constem podere 
interpor recursos e desistir de sua  in  
pertinentes ao certame, acompanha 
os indicados nas alíneas "a" e "b", qu 
a outorga; 

4.2. 0 Credenciamento  sera  efetuado nos 
de abertura constante do item n° 1.2,  co  
Referida "Lista de Presença" poderá ser 
desde que os presentes sejam signatários 

4.3. 0 representante legal ou procurador 
oficial de identificação que contenha foto; 

4.4.  Sera  admitido apenas 01 (um) repre 
sendo que cada um deles poderá represen 

4.5. No decorrer do procedimento licitatóri 
poderá nomear outro representante ou  pro  
nomeados, desde que apresente os docu 
edital, devendo o fato ser ratificado pelo Pr 

4.6. A declaração de pleno atendimento ao 
acordo com modelo estabelecido no Anex 
fora dos Envelopes n° 1 e 2. 

CAPÍTULO 5— DA PROPOSTA DE PREÇ 

5.1. A Proposta de Pregos deverá ser apre 
envelope da Habilitação, no qual constará 

ENVELOPE N°01: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal d 
Pregão Presencial N° 	 (C 
DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Participante: (Razão Social/Nome, CNP 

Av.  Pref. Guido Ostemo, S/N - Centro - Fon 
CNPJ: 07.566.516/0001-

CEP: 62.560-00 

NTO E DA DECLARAÇÃO DE 
BILITAÇÃO 

presentados os seguintes documentos, 
s farão parte dos autos do processo: 
nte preenchida em papel timbrado do 
este Edital; 
estatuto social, contrato social ou outro 
qual estejam expressos seus poderes 

ões em decorrência de tal investidura; 
ocuração por instrumento público ou 
para formular lances, negociar prego, 
posição e praticar todos os demais atos 
do correspondente documento, dentre 

comprove os poderes do mandante para 

5 minutos iniciais do horário da sessão 
a assinatura da "Lista de Presença". 

esconsiderada, a critério do Pregoeiro, 
a ata da sessão; 

evera identificar-se exibindo documento 

ntante para cada licitante credenciada, 
apenas uma credenciada; 

o representante legal ou o procurador 
urador, descredenciar ou substituir os já 
entos exigidos nos itens 4.1 e 4.3 deste 
oeiro; 

requisitos de habilitação, preenchida de 
VI deste Edital, devera ser apresentada 

entada em envelope lacrado, distinto do 
anverso o seguinte: 

Marco 
ocar o n° do Pregão) 

/CPF e Endereço) 

(88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
- CGF 06.920.246-0 
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5.2. A Proposta de Pregos deverá ser  con  
devera ser encaminhada DATADA, e 
identificação da Razão Social e/ou  Nom 
mail  e  Site  (se houver),  CNN  ou C 
devidamente assinada pelo seu Represe 
entrelinhas, bem como CPF e RG do repre 

5.3. As propostas deverão especificar e qu 
SUAS CARACTERÍSTICAS, NO QUE 
exigências mínimas solicitadas no Anexo I. 
expressos em R$ (reais), em valores  flume  
opte por colocar também o valor por exten 
com o numérico o valor por extenso.  Hay  
total prevalecerá o unitário; 

5.4. A apresentação da proposta implica 
exigências contidas no presente Edital; 

5.5. 0 prazo de validade da proposta não 
dias cotados da data da realização da licita 

5.6. 0 ato de apresentação das propo 
contratada em substituir e/ou recuperar 
serviços de má qualidade; 

5.7. Serão nulas quaisquer declarações  la  
termos deste edital; 

eccionada em 01 (uma) via. A Proposta 
papel timbrado da Licitante com a 

, Endereço Completo, Telefone(s), E-
F e Inscrição Estadual / Municipal, 
ante Legal, sem emendas, rasuras ou 
ntante; 

ntificar o objeto por completo, CITANDO 
OUBER, devendo ser atendidas as 

Os preços do objeto licitado deverão ser  
cos  unitário(s) e total(is). Caso o licitante 
o, prevalecera em caso de discordância 
do discordância entre o valor unitário e 

ceitagão plena e total das condições e  

°del-6 ser inferior a 120 (cento e vinte) 
Ao; 

tas implica na obrigação da licitante 
o todo ou em parte os materiais e/ou 

çadas nas propostas que contrariem os 

5.8. Serão desclassificados os itens/lotes 
a casa de 02 (dois) dígitos após a virgula. 

CAPITULO 6— DA HABILITAÇÃO 

6.1. A documentação exigida para a 
envelope lacrado, distinto do envelope da 
seguinte: 

ENVELOPE N° 02: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal d 
Pregão Presencial N° 	 (C 
DA HABILITAÇÃO 
Participante: (Razão Social/Nome, CN  

que os preços unitários ultrapassarem 

bilitagão deverá ser apresentada em 
roposta, no qual constará no anverso o 

/1 / 

Marco 
ocar o n° do Pregão) (-4 
/CPF e Endereço) 

6.2. A documentação apresentada em Oni 
não  sera  devolvida aos Licitantes. Toda 
nos termos da legislação vigente, devidat 
em cartório, folha a folha, e numeradas. Na  

a via integrará os autos do Processo e 
documentação deverá estar atualizada 
nte apresentada em copia autenticada 
estando autenticada, poderá sê-lo pela 

Av.  Pref. Guido Osterno, SIN — Centro — Fon 
CNPJ: 07.566.516(0001-4 

CEP: 62.560-00 
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Prefeitura Nionictai de Marco 
Estado do Ceará 

própria Comissão ou pelo Pregoeiro, med ante vistas ao documento original. Os 
documentos emitidos via  Internet  não necessitam de autenticação. Os documentos, 
dependendo da constituição jurídica do licitate, serão os seguintes: 

6.3— HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURID CA 

6.3.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1.1. Registro Comercial, no caso de emp—esa individual; 
6.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou centrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de spciedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

6.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no  cam  de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

6.3.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pois, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo orgão ompetente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3.2 — HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALH STA 
6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nac onal de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou  sec  e do licitante, pertinente a seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.3.2.3. Certidão Negativa de Débitos Munispais da Sede da Licitante; 
6.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estad .ais da Sede da Licitante; 
6.3.2.5. Certidão  Negative  de Débitos Relanios a Tributos Federais e a Divida Ativa 

da União; 
6.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos Traba histas; 
6.3.2.7. Certificado de Regularidade do FM S (CRF); 

6.3.3 — HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.3.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licite ção; 

6.3.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINA 
6.3.4.1. Certidão Negativa de Concordata, 

do prazo de validade, expedida p 
não contenha prazo de validade s 
mais de 120 (cento e vinte) dias da 

6.2.5 — OUTROS DOCUMENTOS E DECL 
6.3.5.1. Declaração de que não emprega 

insalubre, conforme Inciso V do  Art 
Art.  7° da Constituição Federal  (Mot  

6.3.5.2. Alvará de Funcionamento Municipa  

CEIRA 
alencia ou Recuperação Judicial dentro 

o distribuidor da sede do licitante. Caso 
rã considerada valida a expedida a não 
ealização desta licitação; 

(-6 

RAÇÕES 
enor em trabalho noturno, perigoso ou 

27 da lei 8.666/93, c/c o Inciso XXXIII do 
elo Anexo  III);  
em vigor; 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/1\1 Centro — foi  
CNPJ: 07.566.516/000 

CEP: 62.560-00  
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6.4 — HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 

6.4.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.4.1.1. Documento de Identidade (RG); 

6.4.2 — HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHI 
6.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de P 
6.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de 

houver, relativo ao domicilio ou sede 
6.4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Munici 
6.4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estack 
6.4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Relati 

da União; 
6.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabal istas; 

6,4.3 — HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.4.3.1. Atestado de capacidade técnica 

público ou privado, comprovando 
características com o objeto da licita 

6.4.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINAN 
6.4.4.1. Certidão de Execução Patrimonial 

prazo de validade será considerad 
(cento e vinte) dias da realização de 

TA 
ssoa Física (CPF); 

contribuintes estadual ou municipal, se 
do licitante; 
ais do domicilio do Licitante; 
is do domicílio do Licitante; 

os a Tributos Federais e à Divida Ativa 

mitido por pessoa jurídica de direito 
atividade pertinente e compatível em  
ão;  

EIRA 
do seu domicilio. Caso não contenha 
vancla a expedida a não mais de 120 

ta licitação; 

6.4.5 — OUTROS DOCUMENTOS E DECLA 
6.4.5.1. Declaração de que não emprega n- 

insalubre, conforme Inciso V do  Art. 
Art.  7° da Constituição Federal  (Mod  

6.4.5.2. Comprovante de Endereço. 

AÇÕES 
enor em trabalho noturno, perigoso ou 
7 da lei 8.666/93, c/c o Inciso XXXIII do  
lo  Anexo Ill); 

6.5. Caso o licitante opte por não estar p 
Capitulo 3 deste edital, deverá colocar 
(envelope n° 2) a "declaração de pleno  at  
(Modelo Anexo VI), sob pena de DESCLAS 

CAPÍTULO 7 — DO JULGAMENTO E  PRO  

7.1. 0 Pregão  sera  realizado pelo Sistema 

7.2. 0 julgamento da licitação  sera  realiza 
em duas etapas somente para fins de ord 
critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO PO  

esente, nos termos do item n° 3.2 do 
unto dos documentos de habilitação 
dimento aos requisitos de habilitação" 
FiCAÇÃO. 

EDIMENTOS LICITATORIOS 

esencial; 

o em apenas uma fase, sendo dividido 
amento dos trabalhos, e obedecerá ao 
ITEM, sendo as etapas as seguintes: 

I — Etapa de classificação de  pre  
propostas de todos os licitantes, classific 
ofertas de lances verbais, oferta de lances 

s — Compreenderá a ordenação das  
ão  inicial das propostas passíveis de 
erbais dos licitantes proclamadas para 

Av.  Pref. Guido Osterno, STN — Centro — Eon (88) 3664.1077 - www.rnarco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-4 —  CGF  06.920.246-0 
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tal, classificação final das propostas e  ex  
primeira classificada, quanto ao objeto e vai 

II — Etapa de habilitag"ão, declaraga 
compreendera a verificação e analise dos 
"Documentos de Habilitação" do licita 
relativamente ao atendimento das exigênc 
como a declaração do licitante considerad 
sendo esta última feita caso não ocorra  inter  

7.3. Após a entrega dos envelopes não ca 
decorrente de fato superveniente e aceito p 

7.4. A Microempresa ou a Empresa de Pequ 
da Lei Complementar n° 123/2006, além 
EPP e/ou Cooperativa (Modelo Anexo IV), p 
a conformidade com os incisos I ou II do  art.  
ate 02 (dois) dias úteis, do Balanço  Patel  
Exercício de 2018 ou do Imposto de  Rend  
exercício. A exigência desse item  sera  de 
condição de Optante pelo Simples Nacional  

me da aceitabilidade da proposta da 

do licitante vencedor e adjudicação — 
ocumentos apresentados no envelope 
te classificado em primeiro lugar, 
s constantes do presente edital, bem 
vencedor do certame e a adjudicação, 
osição de recurso. 

erá desistência, salvo por motivo justo 
o Pregoeiro; 

no Porte que se valer das prerrogativas 
apresentar declaração de que é ME, 

derá, a critério do Pregoeiro, comprovar 
3° da referida Lei, por meio do envio em 
onial e Demonstrações Contábeis do 
onde conste a Receita Bruta do mesmo 
onsiderada caso a empresa esteja na 
o site  da Receita Federal do Brasil; 

7.5. Da reunião para recebimento, abe 
habilitação, será lavrada ata circunstanciad 
propostas apresentadas, as observações 
demais ocorrências que interessarem ao 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros 
presentes, quando não efetivada através 
Capitulo 4; 

7.6. A reunião mencionada no item  enter'  
Equipe de Apoio, por qualquer meio de  re  
fotográfica, cinematográfica, fonográfica 
comunicará aos licitantes qual o meio de 
decorrentes desta poderão ser utilizados 
contidos. A gravação  sera  arquivada por u  
epos  a data da reunião; 

7.7. A Administração se reservará o direit 
as informações apresentadas pelo licitan 
ofertados. Caso sejam encontradas  disc  
documentação impressa e na proposta es 
inexequíveis este fato implicara na descias  

ura e classificação das propostas e 
, que mencionará todos os licitantes, as 

impugnações feitas peias licitantes e 
julgamento da licitação, devendo ser 

da Equipe de Apoio e pelos licitantes 
a "Lista de Presença" mencionada no 

r poderá ser gravada, peio Pregoeiro e 
odução mecânica ou eletrônica, como a 
ou de outra espécie. 0 Pregoeiro 
ravação estará utilizando e os registros 
ara comprovação de atos e fatos nele 

período mínimo de 60 (sessenta) dias 

de efetuar diligências visando confirmar 
sobre as características dos produtos 
Ancias entre informações contidas em 
cífica, prevalecerão as da proposta. Se 

ficação da proposta da licitante. 

Av.  Pref. Guido °stern°, SiN — Centro — Fo 
CNN: 07.566.5 6/0001-

CEP: 62.560-00 
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SSIFICAÇÃO DE PREÇOS CAPITULO 8— DA FASE DE LANCES E C 

8.1. Serão abertos os envelopes "Propost 
Pregoeiro informará aos participantes  pr  
propostas de preço para o fornecimento d 
respectivos valores ofertados; 

de Preço" de todos os licitantes e o 
sentes quais licitantes apresentaram 
s) objeto(s) da presente licitação e os 

8.2. 0 Pregoeiro fará a ordenação do. valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor 
preço por item e aqueles que tenham apres ntado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento)  re  ativamente a de menor preço, para que 
seus representantes participem dos lances wrbais; 

8.3. Quando não forem verificadas no mi imo 3 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no tem 8.2, o Pregoein classificará as melhores propostas, até 
o máximo de 3 (três), para que seus reprec.entantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os pregos oferecidos n is propostas escritas; 

8.4. Em seguida, será dado inicio a etapa  le  apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessitta, em valores distintos e com preços 
decrescentes; 

8.5. 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de menor prego, em ordem dec escente de preço; 

8.6.  So  serão aceitos os lances cujos valo jies forem inferiores ao ultimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não ?sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for rcebido e registrado em primeiro lugar; 

8.7. Aos licitantes, a critério do Pregoeirc,  SERA  PERMITIDA UTILIZAÇÃO DE 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO próprios ou ie terceiros (Celulares,  Pagers, Palm's,  
Smartphone's,  Notebooks  com acesso a in-ernet,  etc.)  com o intuito da obtenção de 
melhores lances; 

8.8. Caso não mais se realizem lances ve tais,  sera  declarada encerrada a etap, 
competitiva e ordenadas as ofertas; 

8.9. A desistência em apresentar lance v 
implicará exclusão do licitante das rodada 
ficando sua última proposta registrada 
competitiva; 

8.10. Declarada encerrada a etapa compe 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceit 
ao objeto e valor, decidindo motivadament  

bal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
posteriores de oferta de lances verbais, 
para classificação, no final da etapa 

tiva e realizada a classificação final das 
'lidade do primeiro classificado, quanta 

a respeito; 

Av.  Pref. Guido °stern°, S/N — Centro — Fo 
CNPJ: 07.566.516/0001-
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proposta escrita de menor  prey)  e os 8.11.  Sera  verificada a conformidade entre 
valores estimados para a contratação; 

8.12. Caso haja empate nas proposta 
classificadas sem que se realizem lances v 
em ato público, na própria sessão do Prega 

8.13. Nas situações em que não se realize 
o encerramento da etapa competitiva, ou s 
de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá 
para que seja obtido preço melhor para a  Ad  

8.14. Não poderá haver desistência dos  la  
desistente As penalidades constantes deste 

8.15. Os licitantes que deixarem de aprese 
no Envelope n° 01 (Proposta de Preço), o 
estabelecido neste edital, ou com irregulari 
preços excessivos ou manifestament 
desclassificados, não se admitindo compleri 

8.16. Considerar-se-ao pregos manifesta 
simbolicos, irrisórios ou de valor zero, inc 
acrescidos dos respectivos encargos; 

escritas, ordenadas e inicialmente 
rbais, o desempate se fará por sorteio, 

lances verbais, ou depois de declarado 
a oferta não for aceitável ou no exame 
egociar diretamente com o proponente 
nistração; 

ces ofertados, sujeitando-se o licitante 
ditai;  

tar  quaisquer dos documentos exigidos 
os apresentarem em desacordo com o 
ades, bem como os que apresentarem 

inexequíveis, serão considerados 
ntação posterior; 

ente inexequíveis aqueles que forem 
mpatíveis com os preços de mercado, 

8.17. Se a oferta não for aceitável ou s 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a ofe 
verificando a sua aceitabilidade e proce 
licitante, na ordem de classificação, e assi 
atenda integralmente ao edital, sendo o  re  
ele adjudicado o objeto do certame; e 

8.18. Não serão aceitos lances cujos  pre  
(dois) dígitos após a virgula, nem que tenh 
de outros licitantes. 

CAPITULO 9— DA FASE DE HABILiTAQ 

9.1. Efetuados os procedimentos previsto 
aceitável a proposta classificada em primei 
do(s) envelope(s) referente(s) aos "Docu 
vencedor(es); 

9.2. Os licitantes vencedores que de 
documentos exigidos no Envelope n° 
apresentarem fora do prazo de validade, s  

o licitante desatender as exigências 
subsequente, permitida renegociação, 

endo A verificação da habilitação do 
sucessivamente, até uma proposta que 

pectivo licitante declarado vencedor e a 

os unitários ultrapassem a casa de 02 
m como referência propostas ou lances 

no CAPÍTULO 8 deste edital, e sendo 
lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura 

entos de Habilitação" do(s) licitante(s) 

arem de apresentar quaisquer dos 
(Documentos de Habilitação), ou os 

ao desclassificados, salvo se na própria 

Av.  Pref. Guido Ostemo, S/N — Centro — Fo 
CNPJ: 07.566.516/0001-
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sessão o Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio-tiver acesso à  Internet  e puder sanar a 
pendência, com a impressão do(s) documen D(s); 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital o licitante será 
declarado vencedor 

9.4. Ao final da sessão, caso não haja intencão de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos  sera  feita, pelo 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devida nente instruido,  sera  encaminhado para 
a Autoridade Competente para homologaçãc e subsequente contratação; 

9.5. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria 
sessão. Os remanescentes permanecerão 4 poder da Administração, devidamente 
lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destr idos. 

CAPITULO 10— DOS RECURSOS 

10.1. Ao final da sessão, depois de decl 
qualquer licitante poderá manifestar, ime 
interpor recurso, com registro em ata da  sin  
razões do recurso no prazo de 3 (três) dias 
intimadas para apresentar contrarrazões d 
começarão a correr do término do prazo da 
imediata aos autos; 

rado o licitante vencedor do certame, 
iata e motivadamente, a intenção de 
ese das suas razões, podendo juntar as 
ficando os demais licitantes desde logo 
recurso em igual número de dias, que 

ecorrente, sendo-lhes franqueada vistas 

10.2. 0 recurso contra decisão do Pregoeir não terá efeito suspensivo; 

10.3. A falta de manifestação imediata e r 
da sessão do Pregão, importará a preclus5 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitant 

tivada do licitante em recorrer, ao final 
do direito de recurso e à adjudicação do 
vencedor; 

  

10.4. A petição poderá ser feita na própria essão e, se oral,  sera  reduzida a termo 
em ata, facultado ao Pregoeiro o exame do fatos e julgamento imediato do recurso; 

10.5. 0 acolhimento de recurso impo arb a invalidação apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento; 

10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação; 

10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicar« e homologara o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária; 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N - Centro - Fon : (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CINIPJ: 07.566.5 i 6/0001-107 - CGF 06.920.246-0 
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10.8. Os recursos e impugnações interposto fora dos prazos não serão conhecidos. 

CAPITULO 11 — DOS PRAZOS, DOS REC 
E DO PAGAMENTO 

11.1. 0 prazo de entrega será o constante n 

11.2. 0 objeto  sera  fornecido de acordo com 

11.3. 0 pagamento  sera  efetuado confo 
Contrato); 

11.4. Os Recursos Financeiros necessário 
presente Licitação serão oriundos da(s) se 
Marco, na(s) secretaria(s) e rubrica(s) orça 
Contrato (Anexo II); 

11.5. 0 objeto deverá ser faturado diret 
Pública Administração, sendo vedado o fatu 

11.6. Os preços serão FIXOS E IRREAJUS 

CAPITULO 12— DAS DISPOSIÇÕES  FIN  

RSOS FINANCEIROS, DA ENTREGA 

Minuta de Contrato (Anexo II); 

as necessidades da Administração; 

e previsão no Anexo II (Minute de 

para custear as despesas referentes a 
retaria(s) da Prefeitura do Município de 
entaria(s) estabelecida(s) na Minuta do 

ente do licitante vencedor para esta 
amento via terceiros; 

AVMS. 

12.1. As normas que disciplinam este  Pre  
da ampliação da disputa entre os interessa 
da Administração, sem comprometimento 
omissos poderão ser resolvidos pelo Prego 

12.2. A Administração se reserva o dir 
qualquer tempo, desde que seja constata 
seu julgamento, ou revogar por conve 
fundamentada em que fique evidenciada a 
sem que caiba aos Licitantes qualquer  red  

12.3. Caso o material licitado não atenda 
defeitos, não  sera  aceito, sujeitando-se 90 

12.4. 0 Licitante vencedor se obriga a  ace  
(cento e vinte) dias após a entrega das  Pro  

12.5. 0 Município de Marco e o Licitante 
licitação em até 48h (quarenta e oito hor 
que poderá, a critério da Contratante, 
Contratual, no valor de 5% (cinco por  cent  

o serão sempre interpretadas em favor 
os, atendidos os interesses públicos e o 
a segurança da Contratação. Os casop 
iro durante a sessão; 	 4 

to de anular a presente Licitação  ern  
a ilegalidade no processo e/ou erro no 
iência da Administração, por decisão 
otória relevância de interesse do Orgào, 
ação, recurso ou indenização; 

s especificações exigidas ou apresente 
rnecedor as penas contratuais e legais; 

ar o instrumento de adjudicação até 120 
ostas; 

encedor assinarão contrato objeto desta 
)  apes  a sua homoiogação, instante em 
ser exigida a Garantia de Execução 
da proposta vencedora; 

Av. Pref.  Guido  Osterno, 	Cento Fo 
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12.6. A Administração poderá ENCAMIN 
possibilitando a abertura de procedimentos 
por inadimplência contratual, na forma da Lei 

12.7. A vencedora fica obrigada a aceitar, 
acréscimos ou supressões de acordo com o 

12.8. Dos procedimentos oriundos desta lic 
nos termos da legislação pertinente; 

12.9. Para maiores esclarecimentos, os inte 
Permanente de Licitação, no período de 0 
sede da Prefeitura, ou através do(s) telefone 

Marco-CE, 29 de janeiro de 2019. 

AR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
ministrativos, tais como os de sanções 

Municipal n°256/2018; 

as mesmas condições contratuais, os 
rt. 65 da Lei 8.666/93; 

ação caberão recursos administrativos 

essados deverão dirigir-se a Comissão 
as 12h, de segunda a sexta-feira, na 
): (88) 3664-1415.  

Ref.:  Pregão Presencial n°429010112019 

Av.  Pref. Guido °stern°, SAN-  — Centro — Eon 
CNPJ: 07.566.516/0001-4 
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ANEX 

TERMO DE RE ERENCIA 

1. OBJETO — 0 presente Termo tem por bjeto definir o conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos dministrativos para Fornecimento de 
refeições prontas destinadas a atender as cessidades das secretarias de Saúde, 
Assistência Social e Infraestrutura, nos  Dist  tos de Mocambo e Panacui, Município 
de Marco-CE. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação • presente objeto fundamenta-se na Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
subsidiariamente, na Lei 8.666/93, e suas  re  pectivas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA — Essa contratação se faz necessária para atender as 
necessidades  diaries  das Secretarias deste • unicipio, em meio a serviços externos 
realizados com frequência nos Distritos de ocambo e Panacui, distantes da Sede 
do Município. Tal licitação visa a otimiza o do tempo quando da execução do 
objeto. 

0 objeto  bra  discriminado esta definido d forma ciara e objetiva em todas as 
especificações e quantitativos, por meio de eadrão usual de mercado. É considerado 
objeto utilizado de forma  ample,  rotineira - constante no mercado nacional por 
órgãos públicos e privados para satisfação 'e suas necessidades nas mais diversas  
areas  de atuação. Portanto, são inquestionavelmente considerados aquisição de 
bens comuns, na forma que dispõe o parágrafo único do  art.  1° da Lei n° 
10.520/2002. 

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
DISTRITO DE PANACUI 

ITEM DESCRIg 0 LINID QTD 
TOTAL 

1 
Refeições compostas de feijão, arrez 
macarrão, salada de fruta, carnes 
sobremesa. 

branco ou baião de dois, 
variadas, suco de frutas e UND 2.600 

DISTRITO DE MOCAMBO 

ITEM ESCRIÇ 0 IJNIE)  
0Th 

TOTAL  

Refeições compostas de feijão, arr z branco ou baião de dois, 
'macarrão, salada de fruta, carnes variadas, suco de frutas e 
sobremesa. 

UND 2.600 

Av.  Pref. Guido Ostemo, S/N — Centro— Foe (88)3'5õ1 1077 - wvAN.rnareo.ce.gov.br  
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4A — Especificações Técnicas 

4.1.1. 0 licitante vencedor deverá ainda: 

a) Fornecer os alimentos dentro do padrão mínimo de higiene e limpeza, 
preparados para o consumo imediato; 
b) Responsabilizar-se pelo transporte d alimentos para o local de consumo a 
ser indicado pela Secretaria de Saúde,  Sec  étaria de Infraestrutura e Secretaria de 
Assistência Social, nos Distritos de Mocambo e Panacui. 

5. DA MINUTA DE CONTRATO 

A Minuta de Contrato (Anexo II) é parte intcrante deste termo, complementando-o 
nas condições e informações que não lhe  co  ritrariarem. 

4  

Av.  Prof. Guido Ostemo, SIN — Centro— Eon I: (88) ;664 1077- www.marco.ce.cov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-4 - CGEO6.910 946-0 
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ANEX 

MINUTA DE C 

II 

NTRATO 

CO 
EN 
MA 

PA 

TRATO N° 	  QUE 
RE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
CO 	E 	A 	EMPRESA 

A 0 OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através de su 
Prefeito  Guido  Osterno, s/n, Centro, CEP 
07.566.516/0001-47, (Alterar CNPJ e Ende 
de Saúde e de Assistência Social) neste 
Secretário de lnfraestrutura, Sr.  Alex  Rios 
Ordenador de Despesas da Secretaria d 
conforme o caso), doravante denomina 

, com se 

Prefeitura, de um lado, sediada a Av. 
: 62.560-000, Marco-GE., com CNPJ:  
ego  quando se tratar das Secretaries 
to representada pelo(as) Secretario(s) 

ilveira (Secretário de Infraestrutura e 
Saúde e Sra.  Isis  Vara Farias Sousa, 
(as) CONTRATANTE(S), e de outro 
e em 	 , 
Bairro 	  CEP.: 

o n° 	  Tel:  
este ato representado pelo seu 

,  inscrita  
,e-mail: 

n° 
no CNPJ sob 

o Sr. 	 5 CPT 	n o  

	 , doravante denominad 
presente Contrato, sob o Regime de Execu 
tendo em vista o resultado da licitação  so  
	  tudo de conformidade com 
Federal 3.555/2000,  corn  a Lei Complemen 
com a Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
seguir expressas, que reciprocamente outo 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMEN 

1.1 Fundamenta-se o presente  Con  
CONTRATADA e no edital de licitação acin 
pelo(as)Secretario(as) acima mencionado( 
1.2 	Casos omissos serão resolvidos p 
Despesa(s), mediante aplicação de legislag  

CONTRATADO, resolvem celebrar o  
ão  de Empreitada par Prego Unitário, 
a modalidade de 	  n° 
Lei n° 10.520/2002, com o Decreto 

r n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
mediante as Cláusulas e condições a  
am  e aceitam: 

gfik0 LEGAL 

ato na proposta apresentada pela 
mencionado, devidamente homologado 

lo(s) Secretario(s) e Ordenador(es) de 
o pertinente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Fornecime 
atender as necessidades das secreta 
Infraestrutura, nos Distritos de Mocam 
de acordo com o Termo de Referência  con 

to de refeições prontas destinadas a 
ias de Saúde, Assistência Social e 

e Panacui, Município de Marco-CE., 
ante do Anexo I do edital. 

Av.  Pref. Guido °sterna, SiN - Centro - Fo 
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i) Apresentar a Garantia de Execução de 
deste termo, no ato de sua assinatura. 

ntrato, no valor de 5% (cinco por cento) 

Av.  Pref. Guido Osterno, S/N -- Centro — Fort 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGA0 

I- DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento correspondente 
conformidade com o disposto na Cláusula Q 

b) Atestar o recebimento do objeto, após 
mesmo, através do Setor responsável. A 
constatado qualquer defeito nos mesmo 
constatação de problema na execução, s 
concretizada a liquidação da respectiva fatur 

II - DA CONTRATADA 

a) Fornecer o objeto de acordo com as  nor  
Sanitária, e de acordo com o Termo de Refe 

b) Responsabilizar-se por quaisquer dano 
terceiros durante a execução do objeto licita 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e 

d) Responsabilizar-se pela solidez, seguran 
Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste t 
assumidas, em especial as condições de H 
na licitação; 

o valor da execução do objeto, de 
arta; 

verificação da eficiente execução do 
os a devida conferência, não sendo 

será atestado o recebimento. Na  
rá  obrigatória a reparação, para ser 

as da ABNT, do INMETRO, Vigilância 
ncia constante do Anexo I do edital; 

causados aos seus prepostos ou a 
o,  

us  impostos, tributos e principalmente 
revidenciarios devidos; 

a e garantia do objeto licitado, à luz do 

mo compatibilidade com as obrigações 
BILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas &- 

i/  

f) Faturar o objeto diretamente a  CON  
terceiros; 

TANTE, vedado o faturam nto via 

 

g) Fornecer os alimentos constantes nas 
higiene e limpeza, preparados para o consu 

h) Responsabilizar-se pelo transporte dos a 
local de consumo a ser indicado pelas 
Mocambo; e 

efeigões dentro do padrão mínimo de 
o imediato; 

mentos constantes nas refeições para o 
ecretarias, nos Distritos de Panacui e 



CIA, E EXECUÇÃO 

amente após a homologação da licitação 
vigorando ate o dia 31 de dezembro 

Prefeitura Munic 
Estado  du  

ai  de Marco 
carat  

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA 

4.1. 	0 	valor 	GLOBAL 	do 	presente 

( 	 ), perfazendo o vdlor 

, 
contrato 

DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

é 	de 	R$ 
unitário de R$ 

4.2. 0 valor devido  sera  pago em até 30 trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestado seu recebimento pela CONTRATANTE. 

4.3. 	A 	atualização 	financeira 	dos 	valoT  s 	a 	serem 	pagos, 	em 	virtude 	de 
inadimplemento pela contratante, será efetu da através do INPC (indice Nacional de 
Preços ao Consumidor),  pro  ratatemporis, desde 	a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo  pa  amento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsável pelo atraar. 

4.4. Os preços serão FIXOS E IRREAJUST3VEIS. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE REC  IRSOS 	
I, 

Os 	Recursos 	Financeiros 	necessários para custear as despesas referentes a 
presente Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e 
respectiva(s) rubrica(s) orçamentária(s): 

Unidade  Administrative  Orgim/Pro'eto/Ativ Idade Elem. De Despesa Vr.  ern R$ 

Sec.  de Infraestrutura 	1  0801.041220017.2049 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00 
52C. de Saúde 0601.101220201.2031 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00  

Sec.  de  Ass.  Social(SCFV) 0702.082430013.041 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00  

Sec. 	de 
ESTADO) 

 Ass. 	Social(PAIF 0702.082410013...040 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00  

Sec. 	de 	Ass. 	SocialOGD 0702.0824410024073 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00 
SUASE  
Sec. 	de 	Ass. 	Social(IGD 0702.082441002_042 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00 
PBF) _i  
Sec.  de  Ass.  Social(PAEFI) 0702.082440013.1045 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00  

Sec. 	de 	Ass  
Social(CRIANÇA FELIZ) 

0702.062411001. 066 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00  

Sec.  de  Ass.  Social(SMAS) 0701.081220010 g037 3.90.36.00/3.3.90.39.00 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS,  VG  

6.1. 0 prazo para fornecimento  sera  imedia 
e a respectiva assinatura do termo contrat 
do corrente  ant),  IMPRORROGAVEIS. 

6.2. Os produtos serão fornecidos no p 
recebimento da Ordem(ns) de Compra(s) 
ainda fornecidos conforme as necessidade 

o de até 10 (.dez) dias contados do 
Nota(s) de Empenho emitida(s). Serão 

da Administração, de forma parcelada. 

Av.  Pref. Guido Osterno, SiN - Cerare Fo 
GNP]: 07.566.516/0001,-,  

CEP: 62.560-00 

(88) 3664.1077 - 	co.ce.eov.br  
- CCF 06.;20.246-0 
MarcoiCE 
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Prefeitura  Mimic  pai de Marco 
Estado do Ceará 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONITRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-6, em cas ; de inadimpiemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outro que o complementem, As seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais  co  stantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia,  in  idente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 5% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no prazo 
da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o alor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias;  

III) 10% (dez por canto) sobre o valor global da contrataçã'o, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente; 

7.2. 0 valor da multa aplicado  sera  deduzipo pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Firbnceiro da Administração comunicará 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficará obrigada a recolher amulta por meio de deposito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer, se 6 encaminhado A Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de  ex  ução; 

7.3. A contratante aplicará de forma 
administrativas: 

a) Multa; e  

5o cumulativa as seguintes sanções 

b) Declaração de inidoneidade para licitar r  contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 

7.4. A Administração poderá ENCAMI 
possibilitando a abertura de procedimentos 
por inadimplência contratual, na forma da L 

HAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
dministrativos, tais corno os de sanções 
i Municipal n°256/2018. 

  

CLAUSULA OITAVA DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir admi iistrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas nos  Art.  77 a 80 da Lei a .666/93. 

Av.  Pref. Guido Osterno, S/N — Centro— Po 	(8h) 3CA.i077 - ww'•v.cnarco.cc.gov.hr  
CNN: 07.566.516/0001 	— CC? (:' ,5.")20.946-0 
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Prefeitura  Manic  pai de Marco 
Estado do Ceara 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acampa 
, CPF n° 	 

este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
Federal n° 8.666/93, doravante denominado 

tthada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) 
, especialmente designado(a) para 

com o estabelecido no  art.  67 da Lei 
a) simplesmente de FISCAL. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — 
mais privilegiados que sejam, para dirirr 
Contrato e que não puderem ser resolv 
estarem assim contratadas, assinam o  pre  
igual forma e teor, na presença de 02 (dua 
para que surta seus efeitos legais e juridico 

3E, excluindo-se a quaisquer outros por 
r quaisquer questões oriundas deste 
as por meios administrativos. E, em 

te instrumento, em 02 (duas) vias de 
testemunhas que também o assinam,  

Marco-CE 	de 	 de 2020. 

A zareira  
Sec.  de I a-y ura e Ordenador de 

Despesa da e retaria de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

1 

Isis  Yara Farias Sousa 
Secretária de Assistência Social 

CPF.: CPF.: 

Av.  Pref. Guido Osterno, S/N — Centro — Fon 
CNPJ: 07.566.516/0001-4 

CEP: 62.560-00 

: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
— CUY u6 ;20.246-0 

— tvip,reeiCE 
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Prefeitura Munidpa de Marco 
Estado do Ceara 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRAHALHO DE EMPREGADO MENOR 
MODELO — EMPREGADOR PESSOA FISICA/PESSOA JURIDICA 
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO  

REF.:  Pregão Presencial n° 	 (Colocar o n° do Pregão) 

(Identificagao do licitante), inscrito no CPF/pNR.1 n° 	 , DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou 5-isalubre menores de dezoito anos e em 
qualquer trabalho menores de dezesseis  :rhos,  salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 

Local e Data  

Assinatura do Licitanteikepresentante Legal 
(Nome eCargo) 

Av.  Pref. Guido °stern°, S/N —Centro — Fo e: (88) 3664.1077- ww 
CNPJ: 07.566.516/0001-p — CG I' 06.920.246-0 

CEP: 62.560-003 Marco/CE 

arco.ce.gov.br  



Prefeitura  Mimic  
Estado do  

at de Marco 
eara  

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA 

(colocar em papel timbrado quanco se tratar de pessoa jurídica) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO  

REF.:  Pregão Presencial n°  (Colocar o n° do Pregão) 

DECLARAÇÃO 

(nome 

n° 	 , por intermédic 
Sr(a) 
Identidade n° 	  e 
DECLARA, sob as sanções administrativa 
	 (microempresa, empresa de peque 
legislação vigente, não possuindo nenhum  
art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Local e Data  

social) 
	 , inscrita no CNPJ 
de seu representante legal o(a) 
	, portado(a) da Carteira de 
CPF nc 
cabíveis e sob as penas da lei, ser 

o porte ou cooperativa) nos termos da 
os impedimentos previstos no § 4° do 

IraZa D 

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 

akz 

Av. Pref.  Guide  Ostemo, SiN — Centro—Fone 1/88) 3664.1077 - www.rnarco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06,920.246-0 

CEP: 62.560-000 .1 Marco/CE 
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Nome do LICITANTE: 

CNPJ / CPF 

ENDEREÇO COMPLETO: 	 N° 

BAIRRO: 	 CIDADE: 	 CEP: 

FONE: 	  

E-MAIL  DO LICITANTE: 

PESSOA P/ CONTATO: 

Prefeitura  Manic  i ai de Marco 
Estado do earti 

ANEXb V  

MODELO DE CARTA DE REDENCIAMENTO 
(colocar em papel timbrado quan4. se  tratar de pessoa jurídica) 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 	 (Colocar o n° do Pregão) 

OBJETO: 	  Especificar o objeto do pregão) 

de 	 de  

Assinatura do Licitante/ presentante Legal 
(Nome e I. rgo)  

Av. Pref.  Guido °stern°,  S/N — Centro •- Fone: . 88)3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 Marco/CE 
22 
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a Manic riczi de Marco  
Estado  do reari  

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARA AO DA HABILITAÇÃO 

(colocar em papel timbrado quarn4o se tratar de pessoa jurídica) 

irperita 
sec, ada 

no 

no 

Bairro 

CNPJ/CPF 
Rua/Avenida 
	, na 

n° 

cidade de 	 Estado de 	 , DECLARA, para 
efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do  art.  4° da Lei Federal n° 
10.520 de 17/07/2002, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital de Pregão Fesencial n° 	(Colocar o n° do 
Pregão) da Prefeitura Municipal de Marco- 

de  de 
(Local) 

    

Assinatura do Licitante/Fepresentante Legal 
(Nome e Cargo) 

Av.  Pref. Guido °stern°, SIN — Centro — Fan 1: (88) 3664.1077 - www.rnarco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 —  CGF  06.920.246-0 

CEP: 62.560-00 	arco/CE 
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Desde já agradeço a atenção dispensada. 

GERSON CA ARAGÃO 
PR IDEN 

 
E 

Setor jurídico em _ 	/ 	/ 	 

Atesto recebimento para emissão de parecer: 

 

Prefeltura Nlunicip 
Estado do  

I e Marco 
ara 

Of. s/n  

Marco-CE, 08 de fevereiro de 2020 

odalidade de PREGÃO PRESENCIAL ri° Assunto:  Encaminhamento de Licitação sob a 
4290101/2020 para parecer. 

Ilmo.(a) Sr.(a), 

Em cumprimento às normas legais estabelecid 
Comissão Permanente de Licitação  (CPL)  vem 
Municipal de Marco, o processo licitatório acima cit 
refeições prontas destinadas a atender as n 
Assistência Social e Infraestrutura, nos Distrit 
Marco-CE. 

s na Lei n° 8.666/93, a Presidente da 
caminhar ao setor jurídico da Prefeitura 
o, que tem por objeto a Fornecimento de 
essidades das secretarias de Saúde, 
de Mocambo e Panacui, Municipio de 

(Assinatura do Responsável) 

 

Av. Pref.  Guido  Osterno, 5/N —Centro — Fone: ( 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 

CEP: 62.560-000 — 

8) 3664.1077 — wvvvv.marco.c  ov br 
CGF 06.920.246-0 
Aarco/CE 


